
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-GABINETE DO PREFEITO-

OFÍCIO/SNJ Nº 0199/2017 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887- Centro 

14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 26 de junho de 2017 
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Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a 

Vossa Excelência, a fim de ser apreciado pelo nobre Poder Legislativo, o incluso Projeto 

de Lei que dispõe sobre a abertura de um Crédito Adiciona l Suplementar, até o limite 

de R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reaisL para atender as obrigações de oferta de 

moradia, deslocamento e alimentação aos médicos participantes do Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, nos termos da portaria nº 30 do Ministério da Saúde de 

12/02/2014. 

Atualmente são 07 médicos cubanos trabalhando em Araraquara. Segue abaixo 

tabe la mensal de pagamentos e a localidade onde estão atuand o: 

MÉDICO VALOR MENSAL LOCALIDADE 

JORGE BRITO TISET 2.192,00 
MELHADO 

ÉRICA DANIELA MELHADO 

BARBOSA PÉRON 2.192,00 

BEATRIZ CUNHA SANTA LÚCIA I 

SAMPAIO 1.900,00 
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NESTOR TORRES HORTÊNSIAS 

I MAR INA 2.000,00 
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VALTER LUIS FIUZA 2.000,00 
JARDIM MARIA LUIZA 

IVANDIL DE PAULA ADALBERTO ROXO 

JÚNIOR 2.000,00 

CECÍLIA OLIVEIRA VALE DO SOL 111 

ROBALINO 500,00 

Estes pagamentos são custeados com recurso federal proveniente do piso de 

atenção básica transferido pelo Ministério da Saúde. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal entende estar plenamente 

justificada a presente propositura e aguarda que o Projeto que ora submete ao crivo 

do Legislati vo Municipal seja prontamente aprovado. 

Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, so licitamos seja o 

presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do 

artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. Ao ensejo, aproveito a oportunidade para renovar 

os meus protestos de estima e de apreço. 

Respeitosamente, 

EDI HO SILVA 



M UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-GABINETE DO PREFEITO -

PROJETO DE lE I Nº 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adiciona l 

Suplementar, e dá outras providências. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adiciona l 

Suplementar, até o limite de R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais}, para atender as 

obrigações de oferta de moradia, deslocamento e alimentação aos médicos 

participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos da portaria nº 30 do 

Ministério da Saúde de 12/02/2014, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUN ICIPAl DE SAÚDE 

FUNCIONAl PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0035 Assistência Básica de Saúde 

10.301.0035.2 Atividade 

10.301.0035.2.414 Programa de Saúde da Família R$ 112.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.36 Outros serviços de terceiros- pessoa fisíca R$ 112.000,00 
FONTE DE RECURSO 05- Transferências e Convênios Federais Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial da dotação abaixo e especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAl DE SAÚDE 

FUNCIONAl PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10;301 Atenção Básica 

JP.30~ .0035 Assistência Básica de Saúde 

to .30ft.0035.2 Atividade 

l /10.3~1.0035.2.414 Programa de Saúde da Família R$ 112.000,00 
f ../ 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- GABINETE DO PREFEITO -

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa R$ 

jurídica 

112.000,00 

FONTE DE RECURSO I 05 - Transferências e Convênios Federais Vinculados 

Art. 32. Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei Municipa l 

nQ 8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual - PPAL na Lei Municipal nQ 

8.753, de 19 de julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei 

Municipal n2 8.864, de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 42. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52. Ficam revogadas as disposições em contrário . 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQU A, aos 26 (vinte e seis) de junho de 2017 

(dois mi l e dezessete). 



Daniel L O. M attosinho .. 
De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 
Anexos: 

. ,...--... Prezados(as), 

Boa tarde! 
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Daniel L. O. Mattosinho 
qui nta-feira, 29 de j unho de 2017 15:17 
Vereadores 
Va ldemar M. Neto Mendonça; Ca rlos Henrique de Ol iveira 
Projetos de Lei protocolizados pela Prefeitu ra em 29/ 06/2017 
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OFÍCIOSNJ N 0200.2017- Crédito Ad iciona l Especial - Locação 
Subprocu radoria.doc; OFÍCIOSNJ N 0202.2017- Crédito Suplementar 
Conferência Assistência.doc; OFÍCIOSNJ N° 0196.2017- Doação SISMAR.doc; 
OFÍCIOSNJ N° 0201.2017 - Créd ito Sup lementar- Chamamento Educação 
(1).doc; OFÍCIOSNJ N° 0204.2017- Crédito Suplementar Folha Junho.doc; 

OFÍCIOSNJ N° 0205.2017 - Crédito Suplementa r Obras.doc; OFÍCIOSNJ N 
0197.2017 - Diárias servidores.doc; OFÍCIOSNJ N 0198.2017 - Funções do 
magistério.doc; OFÍCIOSNJ N 0199,2017- Crédito Suplementar Saúde Mais 

Médicos.doc 

Encaminho em anexo 09 (nove) Projetos de Lei protocolizados pela Prefeitura do Município de Ara raquara hoje, 29 
de j ul ho de 2016. 

At enciosa mente, 

DANIEL LEMOS DE OLIVEIRA MATIOSINHO 

Ass istente Técn ico Legislat ivo 
Diretoria Legis lativa 

Te l (16) 3301-0625 
Fax (16) 3301-0647 

E-mail: danie l.mattosinho@ca mara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICE1?JI\L I)E ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 235 /17 

CAMARA MUNICIPAl D&: ARARAQUARA 

Recebido nesta data : .... ...... 29 JIUN 2017 

Prazo para apreciação até: ... 018 AGO 2017 

Nos termos regimentais, encaminhe-se o presente 
Processo às Comissões Co Retentes. 

Araraquara, '-~JL 20 · 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO/SNJ Nº 00209/2017 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JÉFERSON YASHUDA FARMACÊUTICO 

Presidente da Câmara Municipa l 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 29 de junho de 2017 

Venho, pelo presente, nos termos do Art. 39, I, da Lei Orgânica do Município de 

Araraquara, solicitar a convocação de Sessão Extraordinária dessa Egrégia Casa de Lei 

para a apreciação do Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de um Créd ito 

Adiciona l Sup lementar, até o limite de R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais}, para 

atender as ob ri gações de oferta de moradia, deslocamento e alimentação aos médicos 

participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasi l, nos t ermos da portaria nº 30 do 

Ministério da Saúde de 12/ 02/2014 (OFÍCIO/SNJ Nº 0199/2017). 

Valho-me da oportunid ade para reiterar a Vossa Exce lência protestos de nosso 

elevado apreço e distinta consideração. 

Respeitosamente, 



C: ,k\ J\,1· i.t. )~ 1$. .. ..::·:tt. .. ..... ~ ... ~--- .\\.· .... -~ 

PARECERN° 26 8 
Projeto de Lei n° 190/2017 

Processo n° 235/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, até o limite 
de R$ 11 2.000,00 (Cento e doze mil reais), para atender as obrigações de oferta de 
moradia, deslocamento e alimentação aos médicos participantes do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, nos termos da portaria do Ministério da Saúde n° 30, de 
12/02/2014, e dá outras providências. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, leg islar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais e suplementares (artigo 21, inciso 
111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da mesma Lei Orgânica do Município) . 

Sua elaboração atendeu as normas reg imentais vigentes. 

A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento, bem como a 
Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social, deverão, nesta ordem, 
manifestar-se sobre o assunto. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 
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O U.CA:.\'IENTO 

PARECERN° /17 

Projeto de Lei n° 190/2017 

Processo n° 235/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍP IO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de urn Crédito Adicional Suplementar, até o limite 
de R$ 11 2.000,00 (Cento e doze mil reais), para atender as obrigações de oferta de 
moradia, deslocamento e alimentação aos médicos participantes do Projeto Mais 
Méd icos para o Brasil, nos termos da portaria do Ministério da Saúde n° 30, de 
12/02/2014, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são perfeitamente 
hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320/64 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro). 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Saúde, Educação e Desenvolvimento Social para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ 0_3_J.:,_U..:.... =L_2_0_. 1_, 7 __ _ 

Elias Chediek 
Presidente da CTFO 

Roger Mendes 
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PARECERN° 054 /17 

Projeto de Lei n° 190/2017 

Processo n° 235/2017 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de um Créd ito Ad icional Suplementar, até o limite de 
R$ 11 2.000,00 (Cento e doze mil reais), para atender as obrigações de oferta de 
moradia, deslocamento e alimentação aos médicos participantes do Projeto Mais 
Médicos para o Brasi l, nos termos da portaria do Ministério da Saúde n° 30, de 
12/02/2014, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legis lação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reun iões das comissões, __ 0_3_ ,J_l_U_L_2_0_1_7 __ _ 
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~esidente da CSEDS . !_ 
7 

--~~~~--------- ---~~~~~~-/-~ 4~~~-----
J t1 



FLS. ~~-· 

PROC.~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~· - · J 

Estado de São Paulo 

EDITAL NÚMERO 12 
De 03 de julho de 2017 

Convocação da 7ª Sessão Extraordiná ria da 17ª 
Legislatura para o dia 05 de julho de 2017, às 15 
horas, destinada à apreciação, em única discussão 
e votação, dos Projetos de Lei n2s 190/17, 191/17, 
192/17, 193/17 e 195/17, todos de autoria da 
Prefeitura do Município de Araraquara . 

O PRESIDENTE deste Legislativo, com base no artigo 39 da Lei Orgân ica e do 

artigo 180 do Regimento Interno da Câmara Municipa l de Araraquara, anexo à Reso lução n Q 

399, de 14 de novembro de 2012, · CONVOCA os senhores vereadores pa ra a 7ª Sessão 

Extraordinária da 17ª Legislatura, a ser realizada no dia OS de j ulho de 2017, às 15 horas, no 

Palacete Vereador Carlos Alberto :Manço, sito à Rua São Bento, nQ 887, destinada à 
apreciação, em ún ica discussão e votação, dos Projetos de Lei n Q 190/17 (Dispõe sobre a 
abertura de um Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), para 
atender as obrigações de oferta de moradia, deslocamento e alimentação aos médicos participantes do Projeto 
Mais Médicos para o Brasil, nos termos da portaria do Ministério da Saúde nº 30, de 12/02/2014, e dá outras 

providências}, nQ 191/17 (Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 

30.100,00 (trinta mil e cem reais), para atender despesas de locação de imóvel destinada à instalação da 

Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária, e dá outras providências}, nQ 192/17 (Dispõe sobre a abertura de 
um Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 1SO.OOO,OO (cento e cinquenta mil reais), referente a se leção 
de parceria com o Município de Araraquara, por intermédio da Secretaria Mun icipal da Educação, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
organização da sociedade civil (OSC), legalmente constituída, para atendimento à criança da Educação Infanti l 
na faixa etária de OS (cinco) meses à OS (cinco) anos 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de idade, e dá 

outras providências}, n Q 193/17 (Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), referente às despesas com a prestação dos serviços de Proteção Socia l Básica no 
município e com as despesas de materiais e serviços para a realização da "XI Conferência Municipal de 

Assistência Social", e dá outras providências} e nQ 195/17 (Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adiciona l 
Suplementar até o limite de R$ 3.411.669,60 (três milhões, quatrocentos e onze mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e sessenta centavos), para atender despesas decorrentes para locação de máquinas, para utilização 
em serviços relacionados com conservação 8e vias públicas dotadas ou não de pavimento, estradas municipais 

e serviços de drenagem, e dá outras providências), todos d e aut oria da Pref eitura do M u nicípio d e 

A raraq uara, constantes da Ordem do Dia an exa. 

Dado e passado nesta cida de, va i por mim assinado e afixado no loca l de 

costume na fo rma da lei. 

Araraquara, 03 de ju lh o de 2017. 

/~--
JÉFERSON/ ASI=fÚÓA FARMACÊUTICO \ ... -
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAfO NÚMERO 154/17 

PROJETO DE lEI NÜMIERO 190/17 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adiciona l 
Suplementar, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo ê1utorizado a abrir um Crédito Adiciona l 

Suplementar, até o limite de R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais), para atender as 

obrigações de oferta de morad ia, deslocamento e alimentação aos médicos participantes do 

Projeto Mais Médicos para o Brasi l, nos termos da portaria nº 30 do Ministério da Saúde de 

12/02/2014, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUN ICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.003S Assistência Básica de Saúde 

10.301.003S.2 Atividade 

10.301.003S.2.414 Programa de Sa úd e da família R$ 112.000,00 
CATEGORIA ECONÔM ICA 

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros- pessoa fisíca R$ 112.000,00 
FONTE DE RECURSO OS - Transferências e Convênios Federais Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcia l da dotação abaixo e especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA M UN ICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Bá sica 

10.301.003S Assistência Básica de Saú de 

10.301.003S.2 Ativid ade 

10.301.003S.2.414 Programa de Sa úde da f amília R$ 112.000,00 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

3.3.90.39 Outros serviços de terceiros - pessoa R$ 112.000,00 

jurídi ca 

FONTE DE RECURSO OS- Transferências e Convênios Federais Vinculados 



/FL . 19 I 
PROC. :2__?5/Lr::f 
C.!u1 . ~ 

Art. 3Q Fica incl uso o presente crédito adicional sup lementar na Lei Municipal 

nQ 8.075, de 22 de novembro de 2013 (Plano Plurianual - PPA}, na Lei Municipal nQ 8.753, de 

19 de julho de 2016 (Lei de Diretrizes Orçamentá rias - LDO) e na Lei Municipal nQ 8.864, de 

16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. SQ Ficam revogadas as disposiçües em contrário . 

CÂMARA MUNICIPAL DE)\R1\RACW ARA, aos 05 (cinco) dias do mês de julho 

do ano de 2017 (dois mil e d~z/ 

HE S 

2 
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CÂMARA MUN~CIP~~L DE ARARAQUARAl c.r~ . - ~ 
Palacete Ve reador Carlos Alberto Manço ' 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, rt 0 887- Centro 

CEP 14801--3QO- ARAF?AQUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0947 

Ofício n° 068/1 7-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Asstmto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 05 dejulho de 2017 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão extraordinária realizada hoje a seguir 
relacionados: 

Autógrafo 

154/17 

155/17 

156/1 7 

157/17 

158/17 

Projeto 
Autoria Ementa 

de Lei 

190/17 
Prefeitura do Município de I Dispõe sobre a a~ertura de Cr~d!to ~dicional 

Araraquara Suplementar, e da outras prov1dencJas. 

191/1 7 
Prefeitura do Mtmicipio de Dispõe sobre a abertura ·de Crédito Adicional 

A.:raraqu<:)ra Especial, e dá outras providencias. 

192/17 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Araraqua:ra 1 
Especial e dá outras providências. 

193/17 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Araraquara Suplernentar e dá outras providências. 

195/17 
Prefeitura do Município de Dispõ.e sobre a abertura de Crédito Adicional 

Araraquara /1 Suplementar e dá outras providências. 

! 
Atenciosamente. /n 

e-mail: !egislativo(wcamara-arg.sp.gov.br 
w>vw.cBmara-aro.sn.oov.br 

CÂ.MARAMlJN!Cll'Al 
DE ARARAQVARA 



OFÍCIO Nº 1306/2017 

Ao 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 154/17 
Projeto de Lei nº 190/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 17 de julho de 2017. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.019, de OS de ju lho de 2017, 
dispondo sobre abertura de Crédito Adiciona l Suplementar no valor de R$ 
112.000,00 (cento e doze mi l reais), para atender as obrigações de moradia e 
alimentação aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamek ;. 

A~~ • 

Chefe 1e Gabinete 

Processo n° f J (/11 
("RB") 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.019 
De OS de julho de 2017 

Autógrafo nº 154/17 - Projeto de Lei nº 190/17 
.Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adiciona l Sup lement ar e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão extraordinária de OS (cinco) de 
julho de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um Crédito Adicional Suplementar, até o limite de R$ 112.000,00 (cento e doze 
mil reais), para atender as obrigações de oferta de moradia, deslocamento e 
alimentação aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, 
nos termos da portaria nº 30 do Ministério da Saúde de 12/02/2014, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.003S Assistência Básica de Saúde 
10.301.003S.2 Atividade 
10.301.003S.2.414 Programa de Saúde da Família R$ 112.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros serviços de terceiros - pessoa física R$ 112.000,00 
FONTE DE RECURSO OS - Transferências e Convênios Federais Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior 
será coberto com recursos orçamentários provenientes de anu lação parcial da 
dotação abaixo e especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUÍJQO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL I RO ~RAMÁTICA ~1 

10 Saúde // 
10.301 I Atenção Básica /J // 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

10.301.003S Assistência Básica de Saúde 
10.301.003S.2 Atividade 

10.301.003S.2.414 Programa de Saúde da Família R$ 112.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 I Outros serviços de terceiros- pessoa jurídica R$ 112.000,00 
FONTE DE RECURSO OS - Transferências e Convênios Federais Vinculados 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adiciona l 
sup lementar na Lei Municipal nº 8.07S, de 22 de novembro de 2013 (Plano 
Plurianual - PPAL na Lei Municipal nº 8.7S3, de 19 de julho de 2016 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO} e na Lei Municipal nº 8.864, de 16 de 
dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anua l - LOA}. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em 
contrário . 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos OS (cinco} dias do mês de 

julho do ano de 2017 (dois mil e dezessete}. 
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Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Fin~nças, na data supra. 

Arquivada em livro próprio 01/2017. ("PC"). 
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